
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
 

Resolução Nº 744, DE 30 DE setembro DE 2021.

Prorroga o art. 1º da Resolução 729/2021 que
dispõe sobre as medidas preventivas ao Covid-
19 no Supremo Tribunal Federal.

 
O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 363,  I, do
Regimento Interno,

 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das

medidas preventivas ao contágio pelo vírus Covid19;
CONSIDERANDO a eficiência das medidas adotadas

pela Resolução nº 729, de 30 de março de 2021,
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Prorrogar o prazo previsto no art. 1º da

Resolução nº 729, de 30 de março de 2021, que dispõe sobre as medidas
de prevenção e controle da transmissão do vírus SARS-CoV-2, agente
etiológico da COVID-19, no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF),
até 15 de outubro de 2021. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
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